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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

EMENDA No 6,;LtO5 AO PPA 2006/2009 PLE no 25105,

PROCESSO N" 72512005

PROTOCOLADO SOB No Joal 12A05

EM an l_eLlog
O (s) Vereador (es) abaixo assinado (s), requer (em), após ouvida a

Casa, na forma regimental, que seja encaminhada às Comissões Técnicas deste
Legislativo o seguinte:

"Adita ação ao Processo N" 72512005 - Projeto de Lei 25105, que dispões
sobre o Plano Plurianual para o Exercício 200612009 e dá outras providências."

Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Saúde.
Programa: 134 - Gestão de Postos e Estabelecimentos de Saúde.
Descrição do Objetivo: oferecer melhor assistência médica de

emergência à população do Município.

Ações: Tipo 01.
Descrição: re-aparelhamento de Postos e Estabelecimentos de Saúde.
Produto: construção de uma UTI Pediátrica no Hospital Universitário Dr

Miguel Riet Correa Jr.
Metas:01.
Recursos (Próprios): R$ 50.000,00,

Metas: 100%.
Recursos (Próprios): R$ 50.000,00
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Jair Rizzo W

VISTO

Presidente

Líder da Ba ado

EMENDA ADITIVA

TRANSFERE RECURSOS DE:
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Saúde.
Programa: 134 - Gestão de Postos e Estabelecimentos de Saúde.
Ações: Tipo 2
Descrição: oferecer melhor assistência médica de emergência à

população do Município.
Produto: manutenção dos Postos e Estabelecimentos de Saúde.
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